
ILUSTÚSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMTSSÁO PERMANENTE DE

LICITÀÇOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN.

Processo n" 22812023

REF. CONCORRÊNCIA OOZIZOZ:

OBJETO Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras remanescentes de

reforma, modernização e ampliação do Mercado Público "Centro de Abastecimento Jose

Ferreira Sobrinho" - l',2',3', 4" e 5' Etapas, no Município de Santa CruzlRN, conforme

especificações contidas neste Edital e Anexos.

F DOIS ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n." 04.751.986/0001 -92, com sede na Rua Doutor Mucio Galvão, Barro Vermelho,

Natal,/RN, CEP 59.022-530, vem mai respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por intermédio

de seu representante legal que a esta subscreve, aDresentar contrarrazões recurso

administrativo interoosto Dela SUSSUARANA ENGENHARIA E AROUI TURA LTDA

[f!, inscrita no CNPJ sob o n.o 27 .776.14910001- 13, tempestivamente, o que faz pelos motivos

fáticos e de direito a seguir aduzidos.

I. DO RESUM DO RECURSO ADMINISTRA,TIVO INTERPOSTO PELA SUSSUARANA

ENGENHARIA E AROUITETURA LTDA EPP.

I.1. A empresa SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

EPP alega em sede de recurso administrativo que teria apresentado todo o acervo técnico solicitado,

em itens similares nos termos da lei ou com complexidade superior ao pedido, bem como que para

os casos que a empresa não prestou serviço idêntico, apresentou serviço similar, quase igual ao

solicitado.

Í.2. Além do que, a empresa SUSSUARANA ENGENHARIÀ E

ARQUITETURA LTDA EPP aduz em sede de recurso administrativo que em muitas licitações
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têm se admitido atestados de serviços similares ao do objeto da licitação, para efetivar o princípio

da competitividade, pois assim estar-se-á assegurando uma maior participação de licitantes com

capacidade técnica.

1.3. Ao final a empresa SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA

LTDA EPP pleiteia que o recurso administrativo seja recebido, para fins de reformar a decisão

recorrida e a sua reconsideração, dando por classificada a empresa Recorrente.

II. DAS RAZÕES PARA O IMPROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRÂTIVO E DA

REJEICAO DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELA SUSSUARANA

ENGENHARIA tr AROUITETURA LTDA EPP

oue a emDresa ora Recorrente não aoresentou o acervo técnico profissionaUoperacional

conforme nrevisto no Edital, em atenção às alíneas "b" e "c" do subitem "7.8.3. Qualificação

Técnica:", bem como não demolstrou a comprovação de boa situação financeira através do

resultado dos índices financeiros solicitados e os índices do balanço, em atenção à alínea "b" do

subitem "7.8.4. Qualificação Econômico-Financeira:", iá oue não âpresentou os sêquintes

documentos:

1. lü,0 apÍes€ntou arsra(lo (le Câp§id,4ê rêcntcapíonsslonât (cAT êmiddá pêh cREÂ) peía a ospemq5 ôs
s€guinbs sêívilo3: 'ESTRUTURA MFTALTCÁJAÇô paRA COBERTURÂ.; -irEVeSnUeiWO CERÁM|CO pARÁ
PAREOcS, COM PIÂCAS ÍtPô ES|IIALTÂDÂ DE D|UÊNSÕES 10XíO Cir: e.FORRO ÊM ORyr/yALL, |NCLUSIVE
ESTRUTURÂ OE F|XÂçÀO'.

2. Nào apÍBssntoü êtesHo de capaddde técnrcsopraciond para a especiÍrcaÇão do§ sEguinEs seívkp§:
'EsrRsruRÁ MErÂLtcÊJAço pARÂ coBERruRA.:'.REVESnirENTo ci:irÂúióo pam ÉenÉoes cou
PTACAS TIPO ESI'ÂLTADÂ DÊ DIMEN§Ô€S 1OX1O CÍTf; E "FORRO EM DRYI/VALI, INCLUSIVE ESTRUTURA OE
FtxÂçÃo'.

3. Nâo apÍe§ent u a&slê& de c4âôídê tácnicaoperaci»at om q@nlidad6 Bquisilada no Edital pârâ â
espêdncâçâô dG sêguinbs servbos: "3âNCÁDÀ DÊ GRÂNIÍO": "E!tsOÇO O€ ARGAITASSÂ EM pAREDE.:
.RE\IE§TIMENTO 

CERÁMICO EM PAREDES, PLACAS MAIORES QUE 30 CM X 30 CtVf. .GRAOIL ÊM FÊRRO OU
ÂLUMh{tO ANODTZADO.: e .co|,trRÂptso 

EM ARGAMÂSSÂ DE C|MENTO É ÂREÀ, pr{epanó úãCllriôô cou
8ÊTOIIEIRÂ, ADERIOO, E§PTSSURÀ 3 CI,f .

4. Mlc apíe§lrntrru a dãÍÍtoÍ6râçâo da cdírproraçáo dâ àôe s&raÉô ínercêirâ da eínpÍssa afâvés dô íe$ifâdo (hs
IÍÚbês inancêiro§ íEquesiâdc, d€sáêÍldâxb à alinêâ 'b' do srrb-'lêm '7.8.4. Qrdificâçâo Êcon&ú:o-FinancôiÍà do
Êdita,.
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II.l. Primeiramente, ao contrário do aduzido pela empresa SUSSUARANA

ENGENHARIA E ARQUITETURÂ LTDA EPP. em suas razões recursais, imperioso destacar



Í1.2. Além do que, destaca-se que de acordo com a planilha abaixo transcrita,

referente a análise/comparativo do acervo técnico (documentos) da empresa SUSSUARANA

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP., ora Recorrente, e quantitativo do acervo

técnico exigido pelo Edital, verifica-se que vários itens foram apresentados em quantitativo

MENOR e outros simplesmente deixaram de ser apresentados:

erúr-rt os lcnro c{nrc qrlaz (xÉr*rrÀ m lffiÂm) , F6E Íx H§ttrraçio

caPÀ(aÀDa ?actüc ÍRoÊl5§ro ÀL slrssr.rÀiÀr{ À
D ÍTIpA
€srRt ruiÂÀaEr uca/Âço 'RÀ 

(oBGBÍu?iÀ

/É ETâPÀ

Raúaítàt€&rô cr RÂr, rco pARÂ paÊEôÊs, astl plÀcÂs lpo EsiÀ4rrÂ DA E Blà!€rsõEs ro,rocá, NÀO

FoBm E M oflywÂLL rNcLusrv t tsn ntmr ne ot rneÇÂo

- o?ÉR c§ltÀr
l! íÂPÂ
BÀ!{CÂDÀ DE GRÁIII]O

I €rtaa
2\e1M2 15

€SIFUIUÊ^ M ErÀ LrCA/ÀçO PARÀ CO EIRTUE4 123,2\M2 o,@
EM seço Dt Áfi6Á,rÂs5Â ÊM PÀB€OE 977,4r,§a 291,41

ftFIE5TIT.& IIÍO CE RÂN4 rcÕ ÊM PÀREDf,3, PTNC'§ iIÀA IORÉs Q UE 3OM X JO {Ii' 511,*7^nZ 1675
€fÀqLEM FIER§ OU AIUMIHlO ÂI{O DI7ÁDO ea69M2 4q 26

lE ErapÀ
Rw EsrrüE l{ro cE FÀ,t rcs EM pÂR ÉDEs, cDM plÂ€Às r R) EsrrÁ LTÀDÀ DÍ g$rErsÕãs tqlo cM lal,mM2 q0
FORRO Eü BrÍWÀu, |HO-U5!VE €STRUTUÊÀ Dt FtXÀçiO 11\15M2 o,@
co{ÍnÀF6o Er, ÂR€Âlrlssr oe oue,{ro t Ài€-À mpÀno MEáMco óu s€mÍlenÀ 

^o€ntm,EP€SSIBÁ -l C$ 27tOOM? 141J.44

II.3. Por outro lado, importante destacar que a empresa ora Recorrente,

SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.o

27 .77 6.14910001- 13, que tem como razão social JOÃO HIGOR PINTO DIAS, sofreu a

nenalidade de Sus ensão Tem rl de Particinacao em Licitacão e Imnedimento den norâ â

Contratar com o Estado do Rio Grande do Norte. Delo Drâzo de 02 (dois) anos , conforrne se

observa da documentação comprobatória em anexo e abaixo transcrita

"(...) Por todo exposlo, ante â desnecessidade do termo de rescisão pelo
exaurimento da vigência do contrato e, após análise minuciosa da instrução dos
autos, assim como a devida observância ao que preconiza a inteligência do art.
78, I e do art. 79, l, da Lei Federal n.o 8.666/93, bem como o disposto na Cláusula
14.'1.2, âlíneas "b" e "c", do Contrato no 0'1612020, acolho PARCIALMENTE o
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ContÍato no 01612020 - SlN. êsDêcificamente. pena de multa no percêntual
de í0% ídêz por cento) sobre o valor do contralo. bem como a Denalidade
de SusDensão Temporária de Participacão êm Licitacão ê lmpedimênto dê
Contratar com o Estado do Rio Grande do Norte. pelo oraz
anos:

ii) intimar a empresa JOÃO HIGOR PINTO DIAS - ME para facultar a
apresentação de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato, de acoído com ôs termos do art. 78, parágrafo único c/c art. 79 clc art.
109, inciso l, alínea "f'da Lei 8.666/93, para que sejam garantidos os principios
do contraditório e da ampla defesa, tão caros para a lisurâ processual;

iii) Dê-se ciência à Secretaria de Estado do Turismo (SETUR) para efetuar
retençào de eventuais créditos existentes em favor da empresa JOÃO HIGOR
PINTO DIAS - ME, até o limite da multa ora aplicada.

Publique-sê e cumpra-se.
NataURN, (data da assinatura eletrônica
GUSTAVO FERNANDES ROSADO CO
Secretário de Estado da lnfraestrutura"

I
ELHO

il.4. Inclusive, ao consultar o Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores- observa-se que existem 02 (duas) ocorrências em nome da ora Recorrent3:

I
I

§1Á'rr *Àx ÍrcaxrÁo^ ( 

^rgr,tn 
â^ rao 5úSn.§Àra Íx6nar.*6 É 

^rôÍrrüír

I o-.'.....

aú'.rr §dóçiic csircir Á6ni§i&,!& ,!rdú

enF6-r,4ae - !at'36.ati..r , !t út s.ci€r^Â4o€ r!ÍÂ3ô !ÁnDr4s!Ârçrô
s€cR€r/n4!€ êsTÀÊ3.^i.,,l,$rR^c].o

O Superiorâmbito do ente que a aplicou. mas na Administracão Pública como um todo
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i) aplicar as sancões cabíveis na Cláusula 14.1.2 . alíneas "b" e "c". do

stcÂF

II.5. Em relação à Suspensão Temporária de PaÍicipação em Licitação e

Impcdimento dc Contratar é importante ressaltar quc. conforme entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, a sancão prevista no art.87. III da Lei n." 8.666/1993 nroduz efeitos não aoenas no



Tribunal de Justiça reafirmou esta orientação nos seguintes julgados: REsp 520.553ru, rel. Min.

Herman Benjamin, DJe 10.02.201'l; Aglnt no REsp 1.552.078/DF, 1" T., rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, j. 30.09.201 9, DJe 08.10.2019:

"A limitação dos efeitos da 'suspensáo de participação de licitaçáo'não pode
Ílcar restrita a um órgão do poder público, @
oue inabilita o suieito para contratar com a Administracâo se estendêm a
oualquer óroão da Administracão Pública'. (REsp '151.567/RJ, DJ
14t04t2003)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTTCTPAR OE LTCTTACÃO E TMPEpTMENTO pE CONTRATAR. ALCANCE
OA PENALIDADE. TODA A ADMINISTRACAO PUBLICA. I...I 2. De acordo
com a iuÍisprudência do STJ. a penalidade prevista no art.87. lll. da Lei n.
8.666/1993 não produz eÍeitos apenas em rêlacão ao êntê federativo
sancionador. mas alcânca toda a Administracão Pública (...) (STJ, Aglnt no
REsp 1.382.362/PR, 1ã T., rel. Min. Gurgel de Faria, j. 07.03.2017, DJe
31.03.2017)

II.6. Por fim, deve ser levado em consideração que o presente certame licitatório

tem sido conduzido com lisura. em estrito cumprimento a legislacão de regência e Drincípios

da transparência. ampla concorrência. isonomia. vinculacão ao instrumento convocatório.

lesalidade. moralidade. impessoalidade. eficiência e publicidade, devendo a decisão da

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa CruzTRN que declarou a

empresa SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP inabiliúada ser

mantida para todos os fins.

III. DOS PEDIDOS.

III.1, Diante do exposto, requer o recebimento das Dresentes contrarràzões âo

recurso administrativo , para que seja negado provimento ao recurso administrativo interposto pela

SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETUR.A. LTDA EPP, mantendo-se a inabilitacão

da empresa SUSSUARANA ENGENHARIA oUEAR ITETURA LTDA EPP. posto que não

preencheu a totalidade dos itens do Edital que rege o ceÍame, em especial as alíneas "b" e "c" do

subitem "7.8.3. Qualificação Técnica:", bem como a alinea "b" do subitem "7.8.4. Qualificação

Econômico-Financeira:", todos do Edital.

5



Termos em que,

Pede deferimento.

Natal/RN, 27 de novembro de 2023.

ôr

F DOIS ENGENHARIA LTDA

CNPJ n." 04.751.986/0001-92
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚN1ERo DE INscR ÇÁo
27.776_14910001-13
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

1910512017

SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LÍDA

TiTULO OO EST}AELECIMENTO (NOME DE FÂNÍASIA)

SUSSUARANA ENGENHARIA E AROUITEÍURA

cÓ0tGo E DAAÍIVIDADE

4'1.20{-00 - Construção de êdiÍicios

cÔDlco E oEscRrÇÃo oa NAT1JREZÂ

206-2 - Sociedade EmpÍêsáÍia Limitada

R MANOEL FRANCISCO DA SILVA
NÚMERo
04

COMPLÊMÉNÍO

CEP

58.r95-000 CENTRO
MUN

FREI MARTINHO PB

ÉNOEREÇO ELEÍRÔNICO

SUSSUARANAENGENHARIA@GMAIL.COM
TELEFONÊ

(84) 8878-7855

ENÍE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADÁ§ÍÊÁL

1910512017

MOÍIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL

ESPECIAL ESPECIAL

EPP

E OESCRI DASATIVIDAOES LCAS SECU

37.02.9-00 -Atividades rôlacionadas a êsgoto, exc€to a g€sliio de rcdês
38.1í-4.00 - Colêta de rêsíduos não-pêrigosos
38.í2-2-00 - Colota de resíduos porigosos
38.21-1{0 - TÍátamento o disposição dê rêsíduos nâo+origosos
38.22{.00 - Tralamênto e disposição de rosíduos prtigosos
39.00.5.00. Descontaminação e outros serylços do gestâo de resíduos
42.'t1-1-0'l - ConstruÉo dê aodovlas ê fêrrovias
42.11-1{2 - Pintura para sinaliaâção em pistas rodoviárias o aeroportos
42.13-8-00 - Obras dê uÍbanização - ruâs, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construçâo de barragens e repaesas paÍa gêração dê energia elétÍica
42,21-9{2 - Construção de estaçôês ê redes de distÍibuição de ênergia elétrlca
42.21-9.03 - Manutênção de redes de distribuiÉo de energia elétrica
42.2'l-9-04 - Construção de estaçô€s e redes de têlecomunicaçôes
42.2í-9-05 - Manutenção de estaçóês e redes dê telecomunicaçôes
42.22-7-111 . Construção de red€s dê abastôcimênto de água, coleta do esgoto e construçôes coÍÍelalas, excêto obrâs dê
irÍigação
42.22-7-02 - Obras de irrigaçâo
42.924-01 - Montagêm dê estruturas mêúllcâs
42.92{{2 - Obras dê montagêm induslrial
42.99-5-01 - Construçáo dê instalações esportivas e recrêativâs
42.99-5-99 - Outras obra6 dê engenhâria civil nâo especiflcadas ante ormente

27111123,13:45 âbôut:blânk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27111/2023 às í3:38:0í (data ê hora de BÍasília).

about;blank
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.776.í 49/000í.13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

'l9t0st20't7

NOME EMPRESARIA!

SUSSUARÂNA ENGENHARIA E ARQUITETURÁ LTDA

cÓotco E DEscRtÇÁo oasaTtvtoaoEs EcoNôMtcas sEcuNoiÂtas
43.11{{'l - Demolição dê ediÍícios € outras eslrutuÍas
43.11€{2 - PreparaÉo de canteiro e limpêza dê têÍÍono
43.12-6-00 - Peíuraçóês ê sondagens
43.13{-00 - Obras de t€rraplenagem
43.21.5.00 - lnstalaÉo ê manutsnção elátrica
43.22.3-0í - Instalaçõês hidráulicas, sônitárias o de gás
43.22.3-02 - lnstalaÉo e manulenção de sistemas centrais de ar condicionado, dê vêntilação e reÍrigeração
43.22-3-03 - lnstalações dê sistema dê prevenção contra incêndio
43.29-í{4 - Montágêm ê instálação dc sistêmas e êquipamêntos de iluminação o sinalização em vias públic.s, portos ê
aeropoÉos
43.30-4-01 - lmpêrmoabilização em obras dê êngenharia civil
43.30-4{}2 - lnstalaçâo de ponas, janalas, tetos, divisórias ê amários embutidos de qualquor material
43.30-4.03 - Obras de acabamonlo em gêsso e êstuque
43,30-4-04 - Serviço8 de pintura de êditicios em geral
43.30-4{5 - Aplicação de revostimentos ê de rosinas êm lntêriorês e extoriores
43.30{-99 - Outras obÍas de âcabâmênto da construção
43.9í{-O0 - Obras de Íundações
43.99-'l-02 - Montagêm ê dêsmontegem dê andaimes ê outras êstruturas têmpoÍárias
43.99-l-03 - Obras de alvenaria
43.99-'i-05 - Perfuração e construçáo de poços de água
49.23{-{r'l - Serviço de táxi

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA NATIJREZAJURIOICA

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Limitadâ

0,t
COMPLEMENIO

58.195.000 CENTRO FREI IúARTINHO PB

ENDERÊÇO ELETRÔNICO

SUSSUARANAENGENHARIA@GMAIL.COM
TÉLÊÊONE

(84) 8878-7855

ENÍE FEOERATIVO RESPON§AVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASIRAL

ATIVA
DAÍA DA SITUAÇÁO CAOASIRAL
1910512017

MOÍ|VO DE S|ÍUAÇÀO CAOASÍRAL

SITUAÇÁO ÉSPECIAL DAÍA DA SITUÂÇÁO ESPECIAL

27111123,13:45 about:blank

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2.'l'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2711112023 às'13:3E:0'l (data e hora de Brasíliâ).

about:blank
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DÉ INSCRIÇÃO

27 -776.149t0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

19105t2017

NOME EMPRESARIAL

SUSSUARANA ENGENHARIA E AROUITETURÁ LTOA

IGO E DA NATIJREZAJURíOICA

206.2 . Sociedade Emprêsárla Limitada

R MANOEL FRANCISCO DA SILVA
NÚMERo

04
COMPLEMENTO

58.í95-000 CENTRO
MUNICIPIO

FREI MARTINHO PB

ENDÉREÇO ELE tco
SUSSUARANAENGENHARIA@GMÂIL.COM

ÍELEFONE
(84) 8878-7855

ENTE FEOERAÍIVO RESPON

SITUAçÃO CÀDASTRÁL

ATIVA
DAÍA DA SIÚAÇÀO CADASÍRAL
191O5n017

MOTTVO 0E Sr

ESPECIAL DATÂ OAS TUAÇAO ESPECIAL

IGO E OASATIVIOÀDES

49.23{-02 - Serviço de tÍansporte dê passagôiros - locação do automóv6is com motorista
49.29-9-02 - Transportê íodoviário coletivo ds passagêiros, sob rêgime dê Íretamento, intermunicipal, intêrêstadual o
intêrnacional
52.Í2.5-00 - CaÍga e doscaÍga
68.21-8-01 - Corrêtagêm na compra e vênda ê avaliação do imóvois (Oispensada')
68.21{{2 - Corrêtagem no aluguêl de imóvêis (Oispensada *)

7í.11-1-00. Serviços de arquitêtura (Disponsada r)

7'1.í2-0.00 - Sêrviços de engenhariâ (Dispensada r)

7í.Í9-7-lrí - Serviços dê cartograÍia, topogrâÍia ê gêodésiã (DisPênsadâ *)

71.19-7-03 - Sêrviços dê dêsonho técnico rêlacionados à a.quitetura e engênharia (Oisp€nsada')
77.í1{{0 - Locação dê aulomóyêis sem condulor
77.í9-5-99 - Locação do outros mêios de transpoÉs não êspoclÍlcados ant€rlormonte, sêm condulor
77.31-4-00 -Aluguêl de máqulnas e êquipamontos agícolas sêm operador
77.32-2{1 - Aluguêl de máquinas e equipamêntos para construção sem opêrâdor, êxceto andalmes
77.32-2-02 - Aluguel dê ahdâimos
n.33-1-00. Aluguel de máquinâs ê êquipamontos peÍa oscdló os (Obp€nsada')
77-39-0.99 -Aluguel de outras máquihas e equipamentos comerclals e induslriais não espêciícados antêriormente! sêm
operador
80.1í-í-O't - Atlvidades de vlgllância e segurahça pnvada
8'1.2í{-00 - Limpeza êm pÍódlos e em domiclllos
8í.22-2-00 - lmunização ê controle de pragas uóa.as
81.29-0-00 . Atividades de llmp€za não espêcificadas anteÍiormente
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2711112023 às 13:38:0í (data e hora de Brâsília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

27.776.149/0001-13
MATRIZ

coMpRovANTE OE |NSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

19t0512017

SUSSUARANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

cÓDrco E DEscRtÇÃo DAs aÍMDAoEs ÉcoNÔMtcas sEcuNoÁRtas
Eí.30-3-00 -Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Prêparação de documôntos e serviços €spociâlizados de apoio administÍativo não espêcilicados
anteíiormente (Disponsada *)

cÓorco E oEscRtçÃo DA NATUREZAJURÍD|CA

206.2 . Sociedade Emprêsária Limitada

R MANOEL FRÂNCISCO DA SILVA
NÚMERo

04
COMPLEMENTO

58.195-000 CENTRO FREI MARTINHO PB

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO
SUSSUARANAENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE

(84) 8878-7855

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVÂ
oaTA oa struaçÀo cAoÁ-srRÂL
19t0512017

MOTIVO OE SIIUAÇÃO CAOASIRAL

SIÍUAçÁO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAT

('l A dispensa de alvarás e licenças é clireito do emprcendedor que atende aos req!/isllos conslarÍês ,a Resol./Ção CGSIM no 51, de 11 de
junho do 2019, ou da legislaçâo própria ancâminhada ao CGS/M pelos enles lederctivos, não tondo a Receíta FêdeÍal qualquer
rcsponsabilldade quanto às alividadês dispensadas.

27111123,13:45 âbout:blank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2711'U2023 às í3:38:0í (data e hora de Brasília). Página 414
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

21 .776.149 t0001-13

NOME EMPRESARIAT:

SUSSUÀRANA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

CÀPITAL SOCIAL:

RS850.000,00 (0itocentos e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e AdministradoÍes(QSA) constante da base de dados do cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome EmpÍesaÍial:

JOAO HIGOR PINTO DIAS

QualiÍcação:
49-Sócio-Administrador

Para infoÍmações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digilal ou comparecer a uma unidade da RF8.

Emirido no dia 2711rl2023 às r3:39 (dala e hoÍa d€ 6Íasiliâ).
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DÉSPÀCHO DECTSÓRIO N" 12465260/202!/SlN - GS
Processo n" 022103 10.000388/2021-00
Intcrcssado: COORDENADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS - FISCAIS DE OBRÂS, COORDENADORIA DE OBRAS E
SERVIÇOS
OBJETO: Contrato n'016/2020-SlN, fiÍmado com a empresa Joâo Higor Pinto Dias, cujo objeto é a Execução de Obra§ d€

Uúanização e Pâvimentâção da Area Extema do CentÍo de Convenções. €m NataL/RN.
TÍatam os autos do Contrato n" 016/2020, celebÍado entÍe o Estâdo do Rio Grande do Norte e a empresa Joào Higor Pinto
Diâs, através da Secretaria de Estado do Turismo (SETUR), com int€Íveniência da Secretariâ de Estado da lnÊaestÍuhua (SlN),
objetivando a execução de Obrâs de Urbanizaçâo € Pavimentaçào da Areâ Exlema do Centro de Convençõ€s d€ Natâl/RN
(vide Id. I1685268).
O presente processo inauguÍou com o Memorando 027i2021-SFC, por meio do qüâl foÍam soliciladâs providénciâs em relação
ao con§-ato;apontândo qua a obÍà se €ncontràva parada desde abril, sem qualquer iniciativa dô ôxecução e de coneção das falhas
verificadâs pela üsloria técnica.
Foi encamiúada â NotiÍicaçâo 184 (ld. !!lll2§sD à empresa, facuhando-lhe a âpresedaçâo de defesâ da intenção de rescisão
unilaterãl do conrâto.
A Sukoordenadoía de Licitaçôes, Convênios e ContrÀtos informou que o termo final de vigência do conúato foi 04/L l/2021.
Em Íesposta à Notificâçào, foi apresentâdâ a Manifestação Id. lljlll!X:3, alegando, em síntese, que foi solicilada a paralisâção

da obrâ, o que originou o proc€sio SEI 02210140.000083/2021-99, susteniândo que â âusência de correçào das falhâs se deram
por nào hâver mais €ondições financeiras para continuâr â obra, pois já aguaÍda há meses â elaboração da readequação dos

serviços executâdos em dezembro/2o2o, afirmândo que o monlânte perfaz cerca de R$ 200.000,00.
Em ieguida, â Fiscâlização ânexou o Relâtório Id. 11775935, esclârecendo os fatos que ensejânm o pêdido de rescisão,
afirmando, em sintese, que ap€nas em janeiro/202 I , â empresa apresentou p€dido de pâmlisação, com os preços dos serviços sem

as devidâs composições, inviâbilizando a análise poÍ pâÍe do setor competent€, concluindo, âo finâI, que a paralisâção ocoÍreu
sem justifi cativâ razoável.
A SETIJR autorizou a rescisào e aplicaçào dê pemlidades (Id. !.!g!3llJ.
E o que impoía relâtar. Passo a anâlisar.
Cuiú-se da aíálise das sânçôes âdminisúativâs â serem aplicadas à empresâ, om notiÍicada, acerca das iÍÍe8llatidâdes
constâtadâs durante a vigência do contrato.
InicialÍn€nre, impona elucidâr a desnecessidade do termo de rescisào ante o exaudm€nto da vigência do contrato, o qu€ ocoÍreu
eíí\ C/.ill/2021 (vide ld. I I 685298). Assim, diâDre do Parccer Juridico opinaado pela rescisâo do contralo e aplicaçào de
penalidades (12030026), impô€-se o âcâtâmenro parciâl quatrto a este potrto, razão pela qüal passo â analisâr â aplicabilidade das

sanções cabiveis.
Compulsando os âuros, perceb€-se que o Memorando que inau8urou o processo em t€la versa sobÍe deÍiciências co$tatâdâs na

execuçào do contrato, sobre as quâis a empÍesa se defendeu, ateSando que solicitou â paralisaçâo da obÍa € que âs falhas não
foràm conigidas poÍ não haver mais condições finânceirâs parâ continuar a obra, em râzão do decüÍso do lâpso temporal em

Nóutro ponto, â Fiscalizâçào se mânifestou (ld. !LUl9Xi), aclaÍando a cÍonologia dos fatos, dos quais se destaca a situação de

estagnaaâo da obra por meses. bem como que não houve a devida corÍeção dos sewiços executâdos que âpÍesentaram falhas na

Nesse contexto, restou configurado o desormprimento de deveres contraluais impostos à conlratâda, consoânte elencâdo na

Cláusulâ Décima Primeirâ do Contrâlo:
l] 1 Além das disciplinadas no proccsso, assim como, PÍojclo Básico (Tcrmo de RefeÍência). que oriSinou a contrataçào, e de
outras decoÍentes do cumprimcnto de normas regulâmentares, úo obrigâçôes da CONIRÁTADA, sem quc a clâs se limite a §uâ

responsabilidade:
â) Cumprir fielmcnte o cronograma fisico-finânceiro, partc inlegrantc dcste contràto, conforme item "d" da cláu§ulâ tcrccira;
(...)
g) Reparar, corrigÍ, rcmovcr, rcconstruir ou substituir denúo do prazo cstipulado pcla fiscalizaçâo, os cventuais vicios, defeitos
ou incorrcções .onstatadas pcla fiscalização nas obras ou nos matcriais e equiparentos empr€gados;
Desse modo, dcpreêndc-sc quc as visitas técnicas conslataram quc não foram âtenalrdas as solicitâções da Fiscalizaçâo,
configumído-se o inadimplcmcnto confatual. Nessc scntido, dispôc a Cláusula Décima Sexlâ do Contrâto:
16.1. Constituem motivos para Rescisão Unitâteral do Contralo, nos termos do lÚt. 79,l daLei8.666/93:
â) O nào cumprimento de cláusulâs contmtuais, especificâçôôs, projetos ou prâzos;
b) O cumprimento irregrllar dc cláusulâs contratuais, especificaçôes. projetos e pÍâzos;
(...)
0 O deMtendimento dâs determinasões regulÂres da autoridâde designada pâra âcompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as de seus superioresi
Por sua vez, a Lei Federal n.' 8.666/93, qu€ disciplina Às norma: gerais sobÍe licitaçôes e contrataÇôes públicas, qüânto

À hipoteses em que é p€rmirido à Administraçâo Pública rescindir o contrato firmado com o panicular, dispõê sobre a

rcscisâo l]nilâteral de seus contÍatos, no artigo 78, incisos I, Il e V, da Lei 8.66ó193:
An. 78. Constituem molivo para rescisão do contÍâto:
I - o não cumprimento de cláusulas contmhrâis, especiÍicações, projelos ou prâzos;
II - o cumprimento inêgular de cláusulas contÍâtuâis, especificâções, projetos e prâzos;
III - â lentidão do seu cumprimento, levando â Administraçâo a compÍovâr â impossibilidâde dâ conclusão da obia, do serviço ou
do fomecimento, nos prâzos estipulados;
lV - o atÍaso injustificâdo no inicio da obm, serviço ou iomecim€nlo;
V - a parÂlisação da obÍa. do serviço ou do fomecimento, sem justâ causa e préviâ comunicâção à Administrâção;
vt -t...1
Panigãfo único. Os casos de rescisão cortrâtual serâo foÍmalment€ motivados nos autos do processo, assegurâdo o contraditódo
e a ampla defesa. (grifo acrescido)
Mâis adialte. o aíigo 79, caput. inciso I, do mesmo diploma legal. pÍevê modâlidâde de Íes.isão unilâteral nos contratos
administrâtivos. vejâmo§ :

Aí. 79. A Íescisão do contíato podení ser:
I - Determinâdâ por ato unilaterâl e escrito da AdministrâÉo, nos casos enume.ados nos incisos I a Xl e XVII do âÍigo
anterioq [...]
Insta elucidar que â jurisprudência pátsia tem posicionâmênto frme quanto a possibilidade de resci§o unilateràl po. p3Íe dâ
AdmidstÍação Publica quando evidenciado o üadimplemento contt-atual, desd€ qüe respeitados os principios noÍieadorcs do
dêlidô n.eesso lesal vêimos:
APTLÀÇÃo LiVÉI , DÍREITo ADMNISTRAIIVO LICITAÇÃO E CO\TRATO ADMINISTRÁTIVO, CONCESSÀO DE
I.I-I.ITO SUSPENSIVO À SENTENÇA, DI-SCABTMENTó, RTSCISÀO LAILATERÁL PELA ADMINISTRAÇÃO
PI,]BI-ICA POSSIBILIDADE- DADA A INEXECUCÃO OU ABANDONO DÂ OBRA. IMPOSS]BILIDADE DE
INTFRfERÉNCI4 DO JUDICIARIO NO AlO DISCRICIONARIO, MÉRITO DA ADMTNTSTRAÇÀO PÚ8LICA. SOB
PENA DE OFENSA À TNDEPENDÊNCIA DOS PODERES. (...) 2. O conúâro administrativo n" o4o/2o14 foi rescindido ela
administraçâo publica pelo fato de â empÍesa contratadâ ter incoÍrido em vários atmsos, importândo na inexecução da obÍa
Iicilâda. A prêvisão de Ial Íescisão contratual, bem como de sêus efeitos, esní contida de forma expressa no ccontÍato firmâdo
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entse as paíes. 3. É incontrovcíso quc âo proccsso administrativo cm qucstâo Í-o.am obscúâdos os principios noícador€s do
devido processo lcgal, pois o apelante foi informado, atravês das notificações, das dccisôcs admiristrativas, aprcscnlando dcfcsa.
De fato, foram rcspcitâdâs as gamntias constitucionais do cont aditório e da ampla dcfcsa, não havendo qualqucr cvidência dc
in€guhndâdc ou nulidade no procedimcnto s julsamenlo ad$inistrativo. (...) (AC 70074626151/RS, Rel. João Barcclos de
Souza Júnior Julg. cm 271092017, Segunda Câmara Civcl, TJ,4.S)
Ademais, a Administração Pública deve paurar-se nos pnncipios da ftzoabilidade e da proporcionalidade ao estabelecer sanções
em câsos de falta coDlratuâl em suas contÍatações.
O principio da proporcionâlidade âfirmâ "que o Estado não deve agir com demasiâ" lâmpouco de modo insuficiente na
consecuçâo dos seus objetivos" (Pública. Sào Pâulo: Dialética. 2004. p. 165.6 FREITAS. Juârez. O Controle dos Atos
Admhistrativos € os Principios FuDdam€ntais. Sâo Pâulo; MalheiÍos. 1999. p. 5ó.). pelo que dev€ se pondemr â aplicaçào das
penalidades previstas em l€i de acordo com o caso concreto.
No mesmo senlido, o pnncipio da mzoabilidade €nunciâ a nesessidade de seBüt em busca de elementos mâis ob.ietivos na
cârâcterizâção dâ razoabilidade dos atos do Poder Publico, especialmente, parã lh€ confêrirum cunho normâtivo.
Assim, frise-se que a Con!-atante poderá aplicar à Con§-atada, garantida a prévia e ampla d€fesa e segtlndo a extensão da falra, as
penalidades previstâs na Cláusula Dêcima Quaúâ, do ContÍâto no. 016/2020 SlN, as quâis encontÍâm tundâmento no aí. 87 da
Lei 8.666, vejamos:
14.1.2. Parágâfo Segundo. Pela inexecução pârcial ou totâl do contrato, a CONTLATANTE podeú, gâmntidâ s pÍévia defesa,
âplicaÍ ao CONTRÂIADO, nos termos do âÍ. 87 dâ Lei n" 8.6ó6193, as seguintes sânçôesl
â)Adveíência;
b) Multâ de âté l0% (dez por cento) do valor do contÍato;
(...)
c) Suspensão t€mponiriâ de paÍticipação em licitação e impedimenlo de contratâr com o Estâdo do Rio Gmnde do None, por
pmzo não supeíor a 2 (dois) anos;
AceÍca da possibilidade de aplicação de sanções administmtivâs âÉs a vigêrcia do conràto, entende a douúina, in verbis:
As fallas sancionadâs com a adveíência somenle podem ser punidâs durante a vigência do contrâto- Findo este úhimo. nào mais
podeú ser aplicada, âté por não haveí mais inleÍesse para â Administr.çào. Já as infmções mâis gmves. punidas com multâ.
suspe$ào do direilo de coDtrâtar ou licitar ou contrâtâÍ e com declaração de inidoneidade, caracterizando gÍave inexecução
cortãtuâl ou práticâ de ilicjtos, dev€ seÍ aplicado pÍazo quinquenal. O momenlo de inicio desse prâzo deve ser aquele em que e
com€tida â infrâção. Pode ser, porém. que pela naturezâ do fâto o mesmo não possa ser imediâtamente coúecido. Ai. entâo. o
prazo prescricional deverá começâr â correr â pârtir da ciência do fâto pela autoridâde âdministÍativa. (DIAS. Eduardo Rochâ.
Sânções Administrativas Apticáveis a Licitant€s e Contratados. Dialética, I 997)
Com base Do er endimento supramencionado, há possibilidade de o gestor apli.ar âs sanÇôes mesmo âpós o termino da vi8ênciâ
conüatuâI. respeitado o prazo prescricionâl contado. em regÍa. do mom€nlo do com€timento da infraçâo. Não obsrante. â
depetrder dâ naturezz dâ il1ft'ação, quando estâ nào puder ser imediatarn€nt€ conlecida, o inicio desre pràzo deve ser contâdo a
partjr dâ ciência do fato.
O Superior TribuÍral de Justiçajá se mânifestou acerca do prazo prescri€ionâl pâra aplicâÇão de penalidades:
ADMINISTRATIVO. RICURSO ESPECIAL, CONTRÁTO ADMT\ISTRATIVO. PRESCRIÇAO, PRÁZO QUINQUENAI-,
TERMO TNICIAL, DATA DO ÁTO OU FATO LESIVO, PRI,ÀiCÍPIO DAACTIO NATA, CIVIL, JUROS DE úORÂ, TERMO
INICIAL: CITAÇÀO. MULTA (ART. 538, PAúGRAFO UN.]CO, DO CPC), AFASTAMENTÔ, RECURSO ESPECIAL DA
DEMANDADA IMPROVIDO, RECIJRSO ESPECIAL DAS DEMANDANTES PARCIALMENTE CONHECIDO E. NESSA
PARTE, PROVIDO. (REsp 769942ru, DJe de l5/lZ20O9)-
Sendo assim, consôânte Parecer JuÍid;co (Id. 12!f!021i). devem ser aplicadas as sanções cabíveis à empresâ JoAo Higor Pinto
Dias - ME por não tcÍ cumprido com suas obrigaçôcs estabclccidas Do Contmto, mais especificâmenrc, por inobscrvância à
Cláusulâ I Ll, alíncas "â" c "g".
Desse modo, cm atcnçâo âos principios nortcâdorcs do processo âdminisÍativo, aô pâràmctro dc gavidadc da conduta, à
conclusão do Parcccr 396 (ld. 12010026) pclâ aplicação de sânções administrativÂs, vislumbro que as penalidâdcs adcquadas âo
caso concrclo são â imposição de multâ no patamâÍ de l0% do vâlor do contrato, bcm corno a suspeDsão tcmporária dc
paíi€ipaçâo em licilação e impedimcnto dc contralâr com o Estâdo dô Rio Crandc do NoÍe. pelo prazo dc 2 (doi, anos, em
Ezão da opcracionalidâde do SICAI as quais cnconúâm guârida tambóm no aí. 87, incisos II e III da Lei 8.666.
Por todo cxposlo. ante a desnecessidadc do tcrmo de Íesciúo pclo cxaurimerto dâ vigôncia do contrato e. aÉs análisc minuciosa
dâ instÍução dos âutos. âssim como a devida observânciâ ao que preconiza a intcligôncia do an.78, I c do aÍt. 79. I. dâ Lci
Federal í.'8.666/93. bem como o dispono na Cláusula 14.1.2, alineas "b'e "c", do Contmro n' 016/2020, acolho
PARCIALMENTE o Parecer Juridico, pelo que DECIDO:
i) âplicar as sânçõês câbiveis na Clárrsüla 14.1.2, alineÀs "b" § "c", do Contrato n'016/2020 - SlN, especificament€, pêna de
multa no peÍcentual de l0olo (dez Í,or cento) sobre o vâlor do contrato, bem como a penalidade de Suspensão Temporáriâ de
Pâíicipâçào em Licitãçào-e tmpeúimento d6 ContÍâtar como Estado do Rio Crande do None, pelo prâzo de 2 (dois) anos;
ii, intimar a empresâ JOAO HImR PNTO DIÀS - ME para facdtar a apreseÍrtaçeo de recurso, no prâzo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimâçio do ato, de acordo com os termos do art. 78, parágrafo único c/c an. 79 c/c arr. 109, in€iso l, alineâ "f'
dâ Lei 8.6ó6193. para que sejam garantidos os pÍincipios do contraditório e da ampla defesa. tão caros para â lisura proc€ssuali
iii) Dé.se ciência a SecretaÍia de Estado do Turismo (SETUR) para ef€tuaÍ retenção de eventuâis créditos exislenles em favor da
empresa JOAO HIGOR PINTO DIAS - ML, âlé o limile da multâ ora iphcadâ.
Publique-se e cumpm-se.
Narâl/RN, (dârâ dâ âssinatum eletrônicâ). -
GUSTAVO FERr-ÀNDES ROSÀDO COELHO
SecÍeúrio de Éstâdo dâ Infmestrutum
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ESTADO DO RIO GRÂtiDI DO NOR'I'E
PREFEITURA }ÍUNICIPÀL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPÁLDE LICITÀÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DE Rf,SCISÀO CONTRATUAL - CONTRATO DE PRESTAÇAO

DE SERVIÇOS N'202/2020

Termo Rescisório, onde de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n'
08.358.889/0001-95, com sede à Rua Ferreira Chaves, n" 40,
Centro, Santa CruzlRN, aqui representada pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Ivanildo Ferreira Lima Filho, brasileiro,
casado, advogado, insçrito no CPF sob o t' 336.516.634-34,
com RC n'418.764 ITEP/RN. residente e domiciliado no
Municipio de Santa Cru/RN. e do outro lado. a empresa
JOAO HIGOR PINTO DIAS ME. inscrita no CNPJ sob o n'
27.'776.l4glOOOl-13, com sede à dua Manoel Francisco, n' 04,
Cento, Frei Martinho/PB, aqui ÍepÍesentada pelo seu titular, o
Sr Joào Higor Pinto Dias, brasileiro, casado, engeúeüo civil,
inscrito no CPF sob o n" 094.632.454-99, resideDte e
domiciliado na cidade de NataVRN, têm a rcscisão do
insflumento contatual celebrado, de acordo com a Lei Federal
n' 8.666/93 e suas combinações. OBJETO: Fica rescindido
enÍe as partes acima identificadas, o Contmto de Prestação de
Serviços n' 202/2020, oiginado do processo de Licitação -
TOMADA DE PREÇOS N' 006/2020, objetivando a Çxccução
dos serviços de engeúaria visando a reforma, modemização e
ampliação do Mercado Público "Centro de Abastecimeoto José
Ferreira Sobriúo" (l',2", 3 ,4' e 5" Etapas), no Município de
SaÍlta CruzlRN, conforme justificativas e manifestações
exaradas pela Assessoria Juridica e Departamento de
Engeúaria, apensas ao evidenciado processo. BASE LEGAL:
Em conformidade com o anigo 78, incisos XII e XVII; e artigo
79, inciso II; todos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações. DÀTA: I I de agosto de 2023. ASSINATURAS:
Ivanildo Fçrreta Lima Filho/Prefeito Municipal e João Higor
Pinto Dias/Titular da empresa JOÂO HIGOR PINTO DIAS
ME.
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Assunto

De

Pôrâl

Data

CoNTRARRAZÃO - CC O2l2023
< pessoal@fdoisengenha ria. com. br>
< licitacoes@santacruz. rn. gov. br>
2A/77/2023 10127

trcb
. CONTRARRAZÃO.pdf (-862 KB)
. Doc. 01.1 - CNPJ.pdf (-267 KB)
. Doc. 01.2 - Quadro de Sócíos.pdf (-115 KB)
. Doc. 02 - Decisâo.pdf (-171 KB)
. Doc, 03 - Documentos Comprobatório - demonstrar que se trata da mesma empresa-pdf (-104 KB)

Bom dia,

Segue contrarrazão referente à CC 02/2023.
POR GENTITEZA CONFIRMAR RECEBIMENTO.

Atenciosamente

Genilda Olegário
Pêssoal

'§Ít

F}OIS
ENGINHARIA &

a

55 (84) 3214-33§O

Ídoisen genhariõ-cÕm-bÍ

R. Doutor Múcio Galvão, 426
Bano vermêlho, Natâ1, RN-Brasil

al,ros


